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CAMPUS DE CURITIBANOS 
 

CENTRO DE CIÊNCIAS RURAIS 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECOSSISTEMAS AGRÍCOLAS E NATURAIS 
 
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ecossistemas Agrícolas e Naturais (PPGEAN), 
no uso de suas atribuições regimentais, conferidas pela Portaria n.º 1798/2019/GR de 7 de agosto 
de 2019, resolve: 
 

Portaria de 16 de novembro de 2020 
 
Nº 23/2020/PPGEAN/CCR - Artigo 1º - Ficam HOMOLOGADAS as inscrições dos candidatos abaixo 
discriminados inscritos no processo seletivo para ingresso no primeiro semestre de 2021 do 
Curso de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Ecossistemas Agrícolas e Naturais 
(PPGEAN). 

Nome Status 

Allison John de Sousa Homologado 

Ana Gabrielle dos Santos Homologado 

Anderson Clayton Copini Homologado 

André da Silva Indú Homologado 

Andressa Ana Ansiliero Homologado 

Anthony Rafael Zacharias Homologado 

Borges Marfrann Dias Melo Homologado 

Edson Lopes Cardoso Homologado 

Emeli Gomes Homologado 

Fernanda Pereira Homologado 

Gabriela dos Santos Alves Homologado 

Jaqueline Carvalho Homologado 

Karine Petter da Silva Homologado 

Laura Vezzani Homologado 

Matheus Rodrigues Magalhães Albuquerque Homologado 

Mayara de Mattos Homologado 

Paola Ribeiro Homologado 

Simone Bernardes da Fontoura Homologado 

Solange Antunes Branco Homologado 

Volni Mazzuco Homologado 

Artigo 2º - As inscrições abaixo não foram homologadas. 

Nome Status Motivo 

Mariana Alves Figueiredo  Não homologado Ausência item 2.1b 

Cesamar Pereira de Moura Não homologado Ausência item 2.1b 

 
O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS RURAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n.º 2848/2016GR, de 13 de dezembro de 
2016, RESOLVE: 
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Portarias de 09 de novembro de 2020 

 
Nº 91/2020/CCR/CBS –1- DESIGNAR as estudantes abaixo listadas para comporem a 
representação discente no Colegiado do Departamento de Agricultura, Biodiversidade e 
Florestas - ABF: 
- Titulares: Nathalia Seeber Bonato, Matrícula 17204833. 
- Suplentes:  Érica Patrícia Schmitz, Matrícula 17102008; 
2- DETERMINAR que a validade desta portaria se inicia na presente data, e encerra-se em um 
ano, ou até a publicação de seu ato revogatório. 
 
Nº 92/2020/CCR/CBS – 1- DESIGNAR os servidores Magnos Alan Vivian, Alexandre de Oliveira 
Tavela e Marcos Henrique Barreta, sob a presidência do primeiro para compor a Comissão 
Eleitoral para Chefe e Subchefe do Departamento Agricultura, Biodiversidade e Florestas. 
2- DETERMINAR que a validade desta portaria se inicia nessa data, e encerra-se em três meses, 
ou até a publicação de seu ato revogatório. 
 
Nº 93/2020/CCR/CBS – 1- DESIGNAR os servidores Alexandre Ten Caten, Cesar Augusto 
Marchioro, João Batista Tolentino Júnior e Mônica Aparecida Aguiar dos Santos, sob a presidência 
do primeiro para compor a Comissão para definir os critérios para escolha das futuras chefias do 
Departamento Agricultura, Biodiversidade e Florestas. 
2- DETERMINAR que a validade desta portaria se inicia nessa data, e encerra-se em três meses, 
ou até a publicação de seu ato revogatório. 
 
Nº 94/2020/CCR/CBS – Art. 1º REVOGAR a portaria 113/2019/CCR/CBS de 10 de dezembro de 
2019. 
Art. 2º DESIGNAR, a partir de 09 de novembro de 2020, o professor Ivan Sestari (SIAPE 2049243) 
para a função de Coordenador de Extensão da Coordenadoria Especial de Ciências Biológicas e 
Agronômicas (CBA), atribuindo-lhe 8 (oito) horas semanais a serem contabilizadas como 
atividade administrativa em seu Plano de Atividades (PAD). 
Art. 3º DETERMINAR que a validade desta portaria se encerra em 09 de novembro de 2022, ou 
até a publicação de seu ato revogatório. 
 
Nº 95/2020/CCR/CBS – 1- DESIGNAR o professor Luciano Picolotto, SIAPE 2215618 para a função 
de Supervisor de Área Experimental Agropecuária. 
2- ATRIBUIR a este professor a carga horária de 10 horas semanais dedicadas a assuntos 
administrativos inerentes à função “Supervisão de Área Experimental” em similaridade à função 
de supervisor da Fazenda Experimental da Ressacada. 
3- ESTABELECER a data de 09 de novembro de 2022 para o encerramento de seu mandato, ou 
até a publicação de ato revogatório a esta portaria. 
 
Nº 96/2020/CCR/CBS – Art. 1º - INDICAR, os professores abaixo relacionados para constituírem 
a Comissão de Seleção para propostas submetidas ao EDITAL Nº 3/2020/PROEX, de 03 de 
novembro de 2020, sob a presidência da primeira: 

Nome Departamento SIAPE 

Karina Soares Modes ABF - Departamento de Agricultura, Biodiversidade e 
Florestas 

1805705 
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Aline Felix Schneider BSU - Coordenadoria especial de Biociências e Saúde 
Única 

1391139 

Ana Carolina da Costa Lara 
Fioreze 

CBA - Coordenadoria especial de Ciências Biológicas e 
Agronômicas 

2883164 

Cibely Galvani Sarto BSU - Coordenadoria especial de Biociências e Saúde 
Única 

1352341 

Cleber José Bosetti CNS - Departamento de Ciências Naturais e Sociais 2395195 

Karine Louise dos Santos ABF - Departamento de Agricultura, Biodiversidade e 
Florestas 

1935884 

Rosane Maria Guimarães 
da Silva 

ABF - Departamento de Agricultura, Biodiversidade e 
Florestas 

1625990 

Art. 2º - ATRIBUIR, pelos trabalhos nesta Comissão, a carga horária de uma hora semanal no 
Planejamento e Acompanhamento de Atividades Docentes (PAAD) de cada membro. 
Art. 3º - DETERMINAR que a validade desta portaria se inicia nessa data, e encerra-se em 30 de 
junho de 2022, ou até a publicação de seu ato revogatório. 
 
Nº 97/2020/CCR/CBS – Art. 1º - DESIGNAR os representantes de suas respectivas categorias 
abaixo relacionados, para constituírem, sob a presidência do primeiro, o Núcleo de Apoio à 
Autoavaliação do nosso campus: 

SIAPE/Matrícula Nome Categoria Contato 

2049229 Alexandre de Oliveira 
Tavela 

Docente alexandre.tavela@ufsc.br 

18202753 Dara Damiana Souza 
Guanais 

Discente guanais.agronomiaufsc@gmail.com 

1665525 Ricardo João Magro TAE ricardo.magro@ufsc.br 

 
Art. 2º - DETERMINAR que a validade desta portaria se inicia nessa data, e encerra-se em dois 
anos, ou até a publicação de seu ato revogatório. 
 

Portaria de 17 de novembro de 2020 
 
Nº 98/2020/CCR/CBS – 1- AUTORIZAR o afastamento integral para realização de Pós-doutorado 
para formação no País da professora Katia Jakovljevic Pudla Wagner (SIAPE 2329501), lotada na 
Coordenadoria Especial de Biociências e Saúde Única do Centro de Ciências Rurais do Campus de 
Curitibanos, solicitado através do Processo nº 23080.041697/2020-83, para realizar estágio pós-
doutoral junto a Universidade do Estado de Santa Catarina, UDESC no período de 31/12/2020 a 
30/11/2021. 
 

Portaria de 18 de novembro de 2020 
 

Nº 99/2020/CCR/CBS – 1- DESIGNAR o servidor Enio Paulo Belotto (SIAPE 2107722) para a função 
de “Supervisor da Área Experimental Sede”. 
2- ATRIBUIR ao servidor a carga horária de 10 horas semanais dedicadas a assuntos 
administrativos inerentes à coordenação de área. 
3- DETERMINAR que a validade desta portaria inicia-se a partir de 18 de novembro de 2020, e 
encerra-se em 18 de novembro de 2022, ou até a publicação de seu ato revogatório. 
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CAMPUS DE BLUMENAU 
 

CENTRO TECNOLÓGICO, DE CIÊNCIAS EXATAS E EDUCAÇÃO 
 

A VICE-DIRETORA DO CENTRO TECNOLÓGICO, DE CIÊNCIAS EXATAS E EDUCAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais, conferidas pela Portaria Nº 2873/2016/GR, de 13 de dezembro de 2016, RESOLVE: 

 
Portaria de 17 de novembro de 2020 

 
Nº 140/2020/BNU – Art. 1º REVOGAR a Portaria Nº 124/2020/BNU de 31 de agosto de 2020 a 
partir de 26 de outubro de 2020.  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFSC. 
 

Portaria de 18 de novembro de 2020 
 
Nº 141/2020/BNU – Art. 1º DESIGNAR comissão para organizar o processo eleitoral de escolha 
da Diretoria Administrativa do Centro Tecnológico, de Ciências Exatas e Educação (CTE) da 
Universidade Federal de Santa Catarina.  A comissão eleitoral será composta pelos seguintes 
membros: 

 Giullia Pimentel (Presidente) 

 Felipe Iop Capeleto 

 Luiz Rafael dos Santos 
Art. 2º DETERMINAR o prazo de 11 de dezembro de 2020 para conclusã 
 

 

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 
 
O PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no 
uso das suas atribuições, tendo em vista a Portaria Normativa nº 379/2020/GR, de 9 de 
novembro de 2020, RESOLVE: 
 

Portaria de 13 de novembro de 2020 
 
Nº 14/2020/PRAE - Art. 1º Estabelecer  novos prazos para os Programas PRAE e Programas de 
apoio e auxílio excepcionais decorrentes de ações da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, de 
combate à pandemia de COVID-19, em virtude da prorrogação da suspensão das atividades 
presenciais de ensino em todos os níveis e a suspensão do expediente presencial das atividades 
técnicas e administrativas, em todas as unidades da UFSC, até 22 de maio de 2021, bem como 
seguir as orientações estabelecidas pela  PORTARIA NORMATIVA Nº 379/2020/GR, DE 9 DE 
NOVEMBRO DE 2020 em seu Artigo 4º. 
Art. 2º A readequação dos prazos para o mês de dezembro para os programas de apoio de auxílio 
excepcionais da PRAE é em razão dos prazos administrativos para empenho de recursos 
financeiros, em virtude do encerramento do ano fiscal de 2020 (Ofício Circular 
007/DCF/SEPLAN/2020). 
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Art. 3º Os programas assistenciais terão continuidade nos meses de janeiro de 2021, à exceção 
do Auxílio Creche. Para tanto, permanece contínuo o envio de comprovação para o Auxílio 
Internet e Auxílio-Moradia, deste último para os/as estudantes com contratos de aluguel por 
vencer em dezembro, janeiro ou fevereiro. 
Art. 4º Os novos prazos estabelecidos estão descritos na tabela a seguir: 

Programas da Assistência Estudantil da PRAE 

 Prazo atual Novo prazo 

Bolsa Estudantil – validade do 
benefício 

31/12/2020 31/01/2021 

Auxílio Moradia – validade do 
benefício 

31/12/2020 31/01/2021 

Auxílio Creche – validade do 
benefício 

31/12/2020 Sem alteração 

 
Programas de apoio e auxílio excepcionais PRAE 

 Prazo atual Novo prazo 
Auxílio emergencial – prazo 
para solicitação 

14 a 16/12/2020 16 a 18/11/2020 

Registro Prévio – prazo para 
inscrição de novos 
estudantes 

30/11/2020 30/11/2020 

Auxílio Inclusão Digital 
(acesso à internet) – prazo 
para entrega dos 
comprovantes 

Até 15/12/2020 04/12/2020 

Art. 5º O tempo de permanência com os computadores (Programa Emergencial de Empréstimo 
de Equipamentos de Informática), conforme disposto no Artigo 11, parágrafo único, da Portaria 
Conjunta 001/PRAE/PROGRAD/PROPG/SEPLAN/2020, fica prorrogado, no máximo, até 
22/05/2021. Devendo ser devolvido no mesmo local que foi retirado. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis. 
 
 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
O(A) Diretor(a) do Departamento de Projetos, Contratos e Convênios, no uso de suas atribuições, 
delegadas pela Portaria no 295/PROAD/2017, de 02 de agosto de 2017 e de acordo com o previsto 
no Art. 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

 
Portarias de 3 de novembro de 2020 

 
Nº 0254/2020/DPC - Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 
05/SLTI/MP, de 26 de maio de 2017, os servidores/setores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 00198/2020 (processo 033248/2020-61), celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL 
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DE SANTA CATARINA e a empresa/instituição FEPESE- FUND EST E PESQ SOC. ECONOMICOS, CNPJ 
nº 83.566.299/0001-73. 

FUNÇÃO NOME CPF 

Fiscal SERGIO FERNANDO 
TORRES DE FREITAS 

614.828.037-04 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia quando houver. 

 
Portarias de 5 de novembro de 2020 

 
Nº 0255/2020/DPC - Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 
05/SLTI/MP, de 26 de maio de 2017, os servidores/setores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 00037/2020 (processo 030179/2019-09), celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA e a empresa/instituição DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA-EPP, CNPJ nº 
00.478.911/0001-29. 

FUNÇÃO NOME CPF 

Fiscal FABRICIO DE SOUZA NEVES 017.025.979-03 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia quando houver. 

 
Portarias de 6 de novembro de 2020 

 
Nº 0256/2020/DPC - Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 
05/SLTI/MP, de 26 de maio de 2017, os servidores/setores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 00008/2016 (processo 002688/2015-18), celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA e a empresa/instituição LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ 
nº 00.482.840/0001-38. 

FUNÇÃO NOME CPF 

Fiscal Administrativo MARINA BRUM OLIVEIRA 050.718.779-29 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
Nº 0257/2020/DPC - Art. 1º - Dispensar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 
05/SLTI/MP, de 26 de maio de 2017, os servidores/setores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 00008/2016 (processo 002688/2015-18), celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA e a empresa/instituição LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ 
nº 00.482.840/0001-38. 

FUNÇÃO NOME CPF 

Fiscal PATRICIA BELO OROFINO 
PIRES 

481.784.899-53 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia quando houver. 
 

Portarias de 9 de novembro de 2020 
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Nº 0258/2020/DPC - Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 
05/SLTI/MP, de 26 de maio de 2017, os servidores/setores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 00196/2020 (processo 057153/2019-08), celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA e a empresa/instituição JM COM. E PREST. E SERV. LTDA, CNPJ nº 
85.388.320/0001-13. 

FUNÇÃO NOME CPF 
Fiscal AIRTON JOSE SANTOS 494.964.419-04 

Fiscal DALTO DO NASCIMENTO 
DOS SANTOS 

305.671.579-20 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia quando houver. 
 

Portarias de 11 de novembro de 2020 
 

Nº 0261/2020/DPC - Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 
05/SLTI/MP, de 26 de maio de 2017, os servidores/setores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 00197/2020 (processo 069209/2019-69), celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA e a empresa/instituição MARCOS DHONATH MENDONÇA DOS SANTOS, CNPJ 
nº 00.003.196/7193-32. 

FUNÇÃO NOME CPF 

Fiscal IBERAÍ FERNANDES 
PEREIRA 

007.950.453-10 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
No 0262/2020/DPC - Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 
05/SLTI/MP, de 26 de maio de 2017, os servidores/setores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 00201/2020 (processo 069209/2019-69), celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA e a empresa/instituição RECICLASHOP LTDA, CNPJ nº 11.480.914/0001-13. 

FUNÇÃO NOME CPF 

Fiscal IBERAÍ FERNANDES 
PEREIRA 

007.950.453-10 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
No 0263/2020/DPC - Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 
05/SLTI/MP, de 26 de maio de 2017, os servidores/setores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 00202/2020 (processo 069209/2019-69), celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA e a empresa/instituição RECICLADO LEGAL LTDA, CNPJ nº 04.354.615/0001-
77. 

FUNÇÃO NOME CPF 



  
 

9 
 

Fiscal IBERAÍ FERNANDES 
PEREIRA 

007.950.453-10 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
No 0264/2020/DPC - Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 
05/SLTI/MP, de 26 de maio de 2017, os servidores/setores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 00204/2020 (processo 069209/2019-69), celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA e a empresa/instituição ALEXANDRE DA SILVA RIFFEL, CNPJ nº 
00.001.508/9870-33. 

FUNÇÃO NOME CPF 

Fiscal IBERAÍ FERNANDES 
PEREIRA 

007.950.453-10 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia quando houver. 

 
Portarias de 12 de novembro de 2020 

 
No 0265/2020/DPC - Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 
05/SLTI/MP, de 26 de maio de 2017, os servidores/setores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 00205/2020 (processo 079672/2019-19), celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA e a empresa/instituição EVA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, CNPJ 
nº 06.932.604/0001-52. 

FUNÇÃO NOME CPF 

Fiscal Técnico HELIO RODAK DE 
QUADROS JUNIOR 

039.875.429-26 

Fiscal Técnico LUIZ GUSTAVO SILVA DOS 
SANTOS 

664.160.600-78 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
No 0266/2020/DPC - Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 
05/SLTI/MP, de 26 de maio de 2017, os servidores/setores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 00024/2015 (processo 012844/2014-60), celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA e a empresa/instituição ONDREPSB LIMPEZA E SERV. ESPECIAIS LTDA, CNPJ 
nº 83.953.331/0001-73. 

FUNÇÃO NOME CPF 

Fiscal Técnico SARITA LOCKS DE SOUZA 004.421.749-85 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
No 0267/2020/DPC - Art. 1º - Dispensar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 
05/SLTI/MP, de 26 de maio de 2017, os servidores/setores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
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Contrato nº 00024/2015 (processo 012844/2014-60), celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA e a empresa/instituição ONDREPSB LIMPEZA E SERV. ESPECIAIS LTDA, CNPJ 
nº 83.953.331/0001-73. 

FUNÇÃO NOME CPF 
Fiscal JACÓ JOAQUIM MATTOS 046.170.139-11 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia quando houver. 
 

Portarias de 16 de novembro de 2020 
 

No 0268/2020/DPC - Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 
05/SLTI/MP, de 26 de maio de 2017, os servidores/setores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 00157/2020 (processo 030179/2019-09), celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA e a empresa/instituição DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 
00.478.911/0001-29. 

FUNÇÃO NOME CPF 

Fiscal SERGIO PETERS 494.974.489-53 

Fiscal PATRICIA FERNANDES 031.178.439-90 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
No 0269/2020/DPC - Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 
05/SLTI/MP, de 26 de maio de 2017, os servidores/setores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 00157/2020 (processo 030179/2019-09), celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA e a empresa/instituição DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 
00.478.911/0001-29. 

FUNÇÃO NOME CPF 

Fiscal DAYANE MACHADO 
RIBEIRO 

015.951.319-73 

Fiscal EDUARDO BONIFÁCIO DE 
SENA 

010.515.539-03 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL  
                                             

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL – DAP/PRODEGESP, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
                                                                                                            

Portarias de 02 de outubro de 2020 
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Nº424/DAP/PRODEGESP - Aposentar PIETRO OTÁVIO SANTIAGO DA SILVA, matrícula SIAPE 
1730374, código de vaga 248831, ocupante do cargo de BIBLIOTECÁRIO-DOCUMENTALISTA, nível 
de classificação E, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 04, no regime de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, da carreira técnico-administrativa da Universidade Federal de Santa 
Catarina, nos termos do Art. 40, § 1º, Inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 103/2019, combinado com o inciso II, § 1º do Art. 10º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019, com proventos proporcionais a 60% da média 
aritmética, calculados com base no Art. 26, § 2, Inciso I.  
(Processo nº 23080.033616/2020-71). 
 
Nº425/DAP/PRODEGESP - Exonerar, a pedido, LAÉRCIO LIMA PILLA, matrícula SIAPE 2130184, 
código de vaga 687623, a partir de 01 de setembro de 2020, do cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO 
SUPERIOR, Classe C (Adjunto), Nível 01, com Doutorado, em regime de trabalho de Dedicação 
Exclusiva, da carreira do magistério superior da Universidade Federal de Santa Catarina, em 
conformidade com o art. 34, da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990.  
(Processo nº 23080.037889/2020-95). 
 

Portarias de 5 de outubro de 2020 
 
Nº426/DAP/PRODEGESP - Declarar vago, a partir de 01 de outubro de 2020, o cargo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 07, 
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da carreira técnico-administrativa da 
Universidade Federal de Santa Catarina, ocupado por JOCEANE MEDEIROS MARQUES, matrícula 
SIAPE 1820121, código de vaga 224608, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos 
termos do Art. 33, Inciso VIII, da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990.  
(Processo nº 23080.036928/2020-37). 
 
Nº427/DAP/PRODEGESP - Exonerar, a pedido, FERNANDA MARIA CHEREM LUFT, matrícula SIAPE 
2030171, código de vaga 899566, a partir de 01 de outubro de 2020, do cargo de 
ADMINISTRADOR, nível de classificação E, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 05, em 
regime de trabalho de 40 horas semanais, do quadro de pessoal da Universidade Federal de Santa 
Catarina, em conformidade com o art. 34, da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990.  
(Processo nº 23080.035336/2020-06). 
 
Nº428/DAP/PRODEGESP - Aposentar SERGIO SILVEIRA COELHO, matrícula SIAPE 1158283, código 
de vaga nº 690005, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, nível de classificação 
D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 16, no regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, da carreira técnico-administrativa da Universidade Federal de Santa Catarina, 
nos termos do Art. 40, parágrafo 1º, Inciso I, da Constituição Federal, na forma disposta no art. 
1º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela Emenda 
Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012, com proventos integrais, em atendimento à 
decisão judicial exarada no processo nº 5019654-03.2019.4.04.7200, com eficácia temporal da 
decisão administrativa a contar de 04 de fevereiro de 2020.  
(Processo nº 23080.060305/2019-41) 
 

Portarias de 7 de outubro de 2020 
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Nº429/DAP/PRODEGESP - Cessar os efeitos da Portaria 331/2020/DAP de 05 de agosto de 2020, 
publicada no DOU de 06 de agosto de 2020, que concedeu aposentadoria a ADRIANA ASSUNCAO, 
matrícula SIAPE 1421274, código de vaga 774102, ocupante do cargo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, nível de classificação D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 11, no 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da carreira técnico-administrativa da 
Universidade Federal de Santa Catarina, tendo em vista o que consta no Laudo nº 
0.079.916/2020 da Junta Médica Oficial da UFSC.  
(Processo nº 23080.034679/2020-45). 
 

Portarias de 09 de outubro de 2020 
 
Nº430/DAP/PRODEGESP - Aposentar LEONEL TEIXEIRA PINTO, matrícula SIAPE 1157703, código 
de vaga nº 689469, ocupante do cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO SUPERIOR, Classe E (Titular), 
Nível Único, com Doutorado, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, da carreira do 
magistério superior da Universidade Federal de Santa Catarina, nos termos do art. 3º, incisos I a 
III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, combinado com o 
§ 1º do Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019, com proventos 
integrais, incorporando 17% (dezessete por cento) de adicional por tempo de serviço e a 
incorporação de 6/10 (seis décimos) de FG-1 transformados em Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada de que trata o artigo 62-A da Lei 8.112/90, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 04 de setembro de 2001.  
(Processo nº 23080.038656/2020-18) 
 
Nº431º/DAP/PRODEGESP - Alterar a Portaria nº 412/DDAP/2005, de 28 de setembro de 2005, 
publicada no Diário Oficial da União de 30 de setembro de 2005, que concedeu aposentadoria 
ao servidor JOAO RODRIGUES, matrícula SIAPE 1156751, para alterar a proporção do adicional 
por tempo de serviço. Onde se lê “incorporando 23% (vinte e três) por cento de adicional por 
tempo de serviço”, leia-se “incorporando 19% (dezenove por cento) de adicional por tempo de 
serviço”.  
(Processo nº 23080.023980/2005-94). 
 

Portarias de 13 de outubro de 2020 
 

Nº432/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Rita de Cássia Giassi, matrícula SIAPE 1880359, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada/localizada no Departamento de 
Educação do Campo/DEC/CED, licença à gestante pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir 
do dia 13 de setembro de 2020 a 10 de janeiro de 2021, de acordo com o Art. 207 da Lei Nº 
8.112/90.  
(Processo nº 23080.036135/2020-18) 
 
Nº433/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Rita de Cássia Giassi, matrícula SIAPE 1880359, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada/localizada no Departamento de 
Educação do Campo/DEC/CED, prorrogação da licença à gestante pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, a partir do dia 11 de janeiro de 2021 a 11 de março de 2021, de acordo com o Art. 2° do 
Decreto No 6.690, de 11/12/2008.  
(Processo nº 23080.036135/2020-18) 
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Nº434/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Marina dos Santos, matrícula SIAPE 1855215, 
ocupante do cargo de Professor Magistério Superior, lotada/localizada no Departamento de 
Filosofia/FIL/CFH, licença à gestante pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir do dia 14 de 
setembro de 2020 a 11 de janeiro de 2021, de acordo com o Art. 207 da Lei Nº 8.112/90.  
(Processo nº 23080.035990/2020-10) 
 
Nº435/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Marina dos Santos, matrícula SIAPE 1855215, 
ocupante do cargo de Professor Magistério Superior, lotada/localizada no Departamento de 
Filosofia/FIL/CFH, prorrogação da licença à gestante pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do 
dia 12 de janeiro de 2021 a 12 de março de 2021, de acordo com o Art. 2° do Decreto No 6.690, 
de 11/12/2008.  
(Processo nº 23080.035990/2020-10) 
 
Nº436/DAP/PRODEGESP - Retificar a Portaria n° 428/2020/DAP, de 05 de outubro de 2020, 
publicada no Diário Oficial da União de 06 de outubro de 2020, que aposentou SERGIO SILVEIRA 
COELHO, matrícula SIAPE 1158283, onde se lê “com proventos integrais, em atendimento à 
decisão judicial exarada no processo nº 5019654-03.2019.4.04.7200, com eficácia temporal da 
decisão administrativa a contar de 04 de fevereiro de 2020” leia-se “com proventos integrais, em 
atendimento à decisão judicial exarada no processo nº 5019654-03.2019.4.04.7200, com eficácia 
temporal da decisão administrativa a contar de 04 de fevereiro de 2020, incorporando 15% 
(quinze por cento) de adicional por tempo de serviço e a incorporação de 6/10 (seis décimos) de 
FG-4 transformados em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada de que trata o artigo 62-
A da Lei 8.112/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 04 de setembro de 
2001”.  
(Processo nº 23080.060305/2019-41). 
 

Portarias de 14 de outubro de 2020 
 
Nº437/DAP/PRODEGESP - Alterar a Portaria n° 508/DDAP/2006, de 17 de novembro de 2006, 
publicada no Diário Oficial da União, de 21 de novembro de 2006, que concedeu aposentadoria 
ao servidor NILSON LEMOS LAGE, matrícula SIAPE 372863, para incluir a vantagem prevista no 
art. 190, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos termos da Orientação Normativa n° 5, 
de 15 de julho de 2008 e Medida Provisória n° 441, de 29 de agosto de 2008, convertida na Lei 
n° 11.907, de 02 de fevereiro de 2009, tendo em vista Laudo Médico Pericial emitido pela Junta 
Médica Oficial desta Instituição em 06 de outubro de 2020.  
(Processo nº 23080.040056/2020-10). 
 
Nº438/DAP/PRODEGESP - Tornar sem efeito a Portaria n° 329/2020/DAP, de 03 de agosto de 
2020, publicada no Diário Oficial da União, de 04 de agosto de 2020, da servidora CLAUDIA DE 
OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1158236, referente à alteração de aposentadoria.  
(Processo nº 23080.000471/2000-89). 
 
Nº439/DAP/PRODEGESP - Alterar a Portaria n° 491/DP/95, de 22 de fevereiro de 1995, publicada 
no Diário Oficial da União, de 07 de março de 1995, alterada pela Portaria nº 432/DDAP/2008, 
de 24 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, de 01 de outubro de 2008, que 
concedeu aposentadoria ao servidor NELSON DA ROSA CARMONA, matrícula SIAPE 1159429, 
para incluir a vantagem prevista no art. 190, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos 
termos da Orientação Normativa n° 5, de 15 de julho de 2008 e Medida Provisória n° 441, de 29 
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de agosto de 2008, convertida na Lei n° 11.907, de 02 de fevereiro de 2009, tendo em vista Laudo 
Médico Pericial emitido pela Junta Médica Oficial desta Instituição em 13 de outubro de 2020.  
(Processo nº 23080.040163/2020-30). 
 
Nº440/DAP/PRODEGESP - Alterar a Portaria n° 379/DRH/96, de 20 de junho de 1996, publicada 
no Diário Oficial da União, de 26 de junho de 1996, que concedeu aposentadoria ao servidor IVAN 
JOSE MENDONÇA, matrícula SIAPE 1156731, para incluir a vantagem prevista no art. 190, da Lei 
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos termos da Orientação Normativa n° 5, de 15 de julho 
de 2008 e Medida Provisória n° 441, de 29 de agosto de 2008, convertida na Lei n° 11.907, de 02 
de fevereiro de 2009, tendo em vista Laudo Médico Pericial emitido pela Junta Médica Oficial 
desta Instituição em 13 de outubro de 2020.  
(Processo nº 23080.040193/2020-46). 
 
Nº441/DAP/PRODEGESP - Declarar vago, a partir de 16 de outubro de 2020, o cargo de 
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 3, Padrão de 
Vencimento 03, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da carreira técnico-
administrativa da Universidade Federal de Santa Catarina, ocupado por ALINE NOGUEIRA 
NASCIMENTO, matrícula SIAPE 2387586, código de vaga 815278, em virtude de posse em outro 
cargo inacumulável, nos termos do Art. 33, Inciso VIII, da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990.  
(Processo nº 23080.039774/2020-35). 
 
Nº442/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Glaucia Bohusch, matrícula SIAPE 3118322, 
ocupante do cargo de Enfermeiro/Área, lotada/localizada no Colégio de Aplicação/CA/CED, 
licença à gestante pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir do dia 18 de setembro de 2020 
a 15 de janeiro de 2021, de acordo com o Art. 207 da Lei Nº 8.112/90.  
(Processo nº 23080.037182/2020-89) 
 
Nº443/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Glaucia Bohusch, matrícula SIAPE 3118322, 
ocupante do cargo de Enfermeiro/Área, lotada/localizada no Colégio de Aplicação/CA/CED, 
prorrogação da licença à gestante pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 16 de janeiro 
de 2021 a 16 de março de 2021, de acordo com o Art. 2° do Decreto No 6.690, de 11/12/2008.  
(Processo nº 23080.037182/2020-89) 
 
Nº444/DAP/PRODEGESP - Conceder ao servidor José Hélio Verissimo Junior, matrícula SIAPE 
1159988, ocupante do cargo de Assistente de Laboratório, lotado/localizado no Departamento 
de Arquitetura e Urbanismo/ARQ/CTC, licença paternidade pelo prazo de 05 (cinco) dias, a partir 
do dia 25 de setembro de 2020 a 29 de setembro de 2020, de acordo com o Art. 208 da Lei nº 
8.112/90.  
(Processo Nº 23080.037878/2020-13) 
 
Nº445/DAP/PRODEGESP - Conceder ao José Hélio Verissimo Junior, matrícula SIAPE 1159988, 
ocupante do cargo de Assistente de Laboratório, lotado/localizado no Departamento de 
Arquitetura e Urbanismo/ARQ/CTC, prorrogação da licença paternidade pelo prazo de 15 
(quinze) dias, a partir do dia 30 de setembro de 2020 a 14 de outubro de 2020, de acordo com o 
Art. 2º do Decreto nº 8.737, de 03/05/2016.  
(Processo Nº 23080.037878/2020-13). 
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Nº446/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Flávia Florentino Varella, matrícula SIAPE 
2258306, ocupante do cargo de Professor Magistério Superior, lotada/localizada no 
Departamento de História/HST/CFH, licença à gestante pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a 
partir do dia 28 de setembro de 2020 a 25 de janeiro de 2021, de acordo com o Art. 207 da Lei 
Nº 8.112/90.  
(Processo nº 23080.038034/2020-81) 
 
Nº447/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Flávia Florentino Varella, matrícula SIAPE 
2258306, ocupante do cargo de Professor Magistério Superior, lotada/localizada no 
Departamento de História/HST/CFH, prorrogação da licença à gestante pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir do dia 26 de janeiro de 2021 a 26 de março de 2021, de acordo com o 
Art. 2° do Decreto No 6.690, de 11/12/2008.  
(Processo nº 23080.038034/2020-81) 
 
Nº448/DAP/PRODEGESP Art. 1º Conceder à servidora Fabrícia Martins Silva, matrícula SIAPE 
1820085, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotada/localizada na Coordenadoria de 
Enfermagem Cirúrgica/CEC/DE/HU, licença para atividade política a partir do dia 15 de agosto de 
2020 até o décimo dia seguinte ao da eleição, ou seja, 25 de novembro de 2020, de acordo com 
a alínea I, inciso II do Art. 01º da Lei Complementar nº 64/90.  Art. 2 O servidor terá assegurados 
os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de 03 (três) meses, isto é, de 15 de 
agosto de 2020 a 15 de novembro de 2020. 
(Processo nº 23080.038409/2020-11) 
 
Nº449/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Evillyn Kjellin Pattussi, matrícula SIAPE 3065622, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada/localizada na Coordenadoria Técnica 
da Fazenda Experimental da Ressacada/CTFER/CCA, licença à gestante pelo prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, a partir do dia 02 de outubro de 2020 a 29 de janeiro de 2021, de acordo com o Art. 
207 da Lei Nº 8.112/90.  
(Processo nº 23080.038713/2020-51) 
 
Nº450/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Evillyn Kjellin Pattussi, matrícula SIAPE 3065622, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada/localizada na Coordenadoria Técnica 
da Fazenda Experimental da Ressacada/CTFER/CCA, prorrogação da licença à gestante pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 30 de janeiro de 2021 a 30 de março de 2021, de acordo 
com o Art. 2° do Decreto No 6.690, de 11/12/2008.  
(Processo nº 23080.038713/2020-51) 
 

Portarias de 15 de outubro de 2020 
 
Nº451/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Sarah Yasminni dos Santos Morelli, matrícula 
SIAPE 1975803, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada/localizada na 
Coordenadoria De Estágios/CE/DIP/PROGRAD, licença à gestante pelo prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, a partir do dia 16 de setembro de 2020 a 13 de janeiro de 2021, de acordo com o Art. 
207 da Lei Nº 8.112/90.  
(Processo nº 23080.039115/2020-07) 
 
Nº452/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Sarah Yasminni dos Santos Morelli, matrícula 
SIAPE 1975803, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada/localizada na 
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Coordenadoria De Estágios/CE/DIP/PROGRAD, prorrogação da licença à gestante pelo prazo de 
60 (sessenta) dias, a partir do dia 14 de janeiro de 2021 a 14 de março de 2021, de acordo com o 
Art. 2° do Decreto No 6.690, de 11/12/2008.  
(Processo nº 23080.039115/2020-07) 
 
Nº453/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora CAMILA MATIOLLO, matrícula SIAPE Nº 2031008, 
ocupante do cargo de Farmacêutico Bioquímico, lotada/localizada na Coordenadoria de 
Diagnóstico Complementar/CDC/DAADC/HU, licença por motivo de afastamento do cônjuge, 
sem remuneração, a partir de 11 de fevereiro de 2021 e por prazo indeterminado, de acordo com 
o Artigo 84 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  
(Processo nº 23080.033023/2020-13) 
 
Nº454/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Akemi Arenas Kami, matrícula SIAPE 2840344, 
ocupante do cargo de Nutricionista, lotada/localizada na Divisão de Nutrição e 
Dietética/CAA/DAADC/HU, licença à gestante pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir do 
dia 01 de outubro de 2020 a 28 de janeiro de 2021, de acordo com o Art. 207 da Lei Nº 8.112/90.  
(Processo nº 23080.039896/2020-21) 
Nº455/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Akemi Arenas Kami, matrícula SIAPE 2840344, 
ocupante do cargo de Nutricionista, lotada/localizada na Divisão de Nutrição e 
Dietética/CAA/DAADC/HU, prorrogação da licença à gestante pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a 
partir do dia 29 de janeiro de 2021 a 29 de março de 2021, de acordo com o Art. 2° do Decreto 
No 6.690, de 11/12/2008.  
(Processo nº 23080.039896/2020-21) 
 
Nº456/DAP/PRODEGESP - Exonerar, a pedido, Christie Marie Schweitzer, matrícula SIAPE 
2081333, código de vaga 687527, a partir de 16 de outubro de 2020, do cargo de MÉDICO/ÁREA, 
nível de classificação E, nível de capacitação 1, padrão de vencimento 05, em regime de trabalho 
de 20 horas semanais, do quadro de pessoal da Universidade Federal de Santa Catarina, em 
conformidade com o art. 34, da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990.  
(Processo nº 23080.039938/2020-24). 
 
Nº457/DAP/PRODEGESP - Conceder ao servidor Carlos Rodrigo Zarate Blades, matrícula SIAPE 
2200315, ocupante do cargo de Professor Magistério Superior, lotado/localizado no 
Departamento de Microbiologia, Imunologia e Parasitologia/MIP/CCB, licença paternidade pelo 
prazo de 05 (cinco) dias, a partir do dia 12 de outubro de 2020 a 16 de outubro de 2020, de 
acordo com o Art. 208 da Lei nº 8.112/90.  
(Processo Nº 23080.040175/2020-64) 
 
Nº458/DAP/PRODEGESP - Conceder ao servidor Carlos Rodrigo Zarate Blades, matrícula SIAPE 
2200315, ocupante do cargo de Professor Magistério Superior, lotado/localizado no 
Departamento de Microbiologia, Imunologia e Parasitologia/MIP/CCB, prorrogação da licença 
paternidade pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir do dia 17 de outubro de 2020 a 31 de outubro 
de 2020, de acordo com o Art. 2º do Decreto nº 8.737, de 03/05/2016.  
(Processo Nº 23080.040175/2020-64). 
 
Nº459/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Dilma Budziak, matrícula SIAPE 1766372, 
ocupante do cargo de Professor Magistério Superior, lotada/localizada no Departamento de 
Ciências Naturais e Sociais/DCNS/CCR, licença à gestante pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
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a partir do dia 11 de outubro de 2020 a 07 de fevereiro de 2021, de acordo com o Art. 207 da Lei 
Nº 8.112/90.  
(Processo nº 23080.040546/2020-16) 
 
Nº460/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Dilma Budziak, matrícula SIAPE 1766372, 
ocupante do cargo de Professor Magistério Superior, lotada/localizada no Departamento de 
Ciências Naturais e Sociais/DCNS/CCR, prorrogação da licença à gestante pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir do dia 08 de fevereiro de 2021 a 08 de abril de 2021, de acordo com o 
Art. 2° do Decreto No 6.690, de 11/12/2008.  
(Processo nº 23080.040546/2020-16) 
 

Portarias de 19 de outubro de 2020 
 

Nº461/DAP/PRODEGESP - Aposentar ANDERSON DIAS, matrícula SIAPE 2081433, código de vaga 
692135, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, nível de classificação D, nível de 
capacitação 04, padrão de vencimento 05, no regime de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, da carreira técnico-administrativa da Universidade Federal de Santa Catarina, com 
proventos proporcionais a 06/35 (seis, trinta e cinco) avos, nos termos do Art. 40, parágrafo 1º, 
Inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, 
combinado com o § 1º do Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019. 
Os proventos serão calculados com base no Art. 1° da Lei n° 10887/04.  
(Processo nº 23080.003452/2020-58) 
 
Nº462/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Wiviani de Souza Fidélis, matrícula SIAPE 
1806604, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotada/localizada na Coordenadoria de 
Atenção à Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente/CASMCA/DE/HU, prorrogação da 
licença à gestante pelo prazo de 69 (sessenta e nove) dias, a partir do dia 12 de dezembro de 
2020 a 18 de fevereiro de 2021, de acordo com o Processo Judicial nº 5021777-
37.2020.4.04.7200.  
(Processo nº 23080.040943/2020-80) 
 

Portarias de 20 de outubro de 2020 
 

Nº463/DAP/PRODEGESP - Aposentar JORGE LUIZ FONTANA, matrícula SIAPE 1145186, código de 
vaga nº 715896, ocupante do cargo de MÉDICO/ÁREA, nível de classificação E, nível de 
capacitação 2, padrão de vencimento 16, no regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
da carreira técnico-administrativa da Universidade Federal de Santa Catarina, nos termos do art. 
3º, incisos I a III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, 
combinado com o § 1º do Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019, 
com proventos integrais, incorporando 04% (quatro por cento) de adicional por tempo de 
serviço. 
(Processo nº 23080. 036446/2020-87) 
 

Portarias de 26 de outubro de 2020 
 
Nº464/DAP/PRODEGESP - Exonerar, a pedido, RAFAELA CRISTINA OLIVEIRA DE ALMEIDA, 
matrícula SIAPE 3124618, código de vaga 744563, a partir de 26 de outubro de 2020, do cargo de 
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, nível de classificação D, nível de capacitação 1, padrão de 
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vencimento 01, em regime de trabalho de 40 horas semanais, do quadro de pessoal da 
Universidade Federal de Santa Catarina, em conformidade com o art. 34, da Lei 8.112 de 11 de 
dezembro de 1990.  
(Processo nº 23080.013973/2020-13). 
 

Portarias de 28 de outubro de 2020 
 
Nº465/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Mônica Scóz Mendes, matrícula SIAPE 2022896, 
ocupante do cargo de Administrador, lotada/localizada na Coordenadoria de Apoio 
Administrativo/CAA/PRODEGESP, licença à gestante pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a 
partir do dia 11 de outubro de 2020 a 07 de fevereiro de 2021, de acordo com o Art. 207 da Lei 
Nº 8.112/90.  
(Processo nº 23080.041046/2020-93) 
 
Nº466/DAP/PRODEGESP - Conceder à servidora Mônica Scóz Mendes, matrícula SIAPE 2022896, 
ocupante do cargo de Administrador, lotada/localizada na Coordenadoria de Apoio 
Administrativo/CAA/PRODEGESP, prorrogação da licença à gestante pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, a partir do dia 08 de fevereiro de 2021 a 08 de abril de 2021, de acordo com o Art. 2° do 
Decreto No 6.690, de 11/12/2008.  
(Processo nº 23080.041046/2020-93) 
 

Portarias de 29 de outubro de 2020 
 
N467/DAP/PRODEGESP - Declarar vago, a partir de 03 de novembro de 2020, o cargo de 
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de 
Vencimento 04, em regime de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, da carreira técnico-
administrativa da Universidade Federal de Santa Catarina, ocupado por LUCAS SOTTILI DE 
MATOS, matrícula SIAPE 2223605, código de vaga 688131, em virtude de posse em outro cargo 
inacumulável, nos termos do Art. 33, Inciso VIII, da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990.  
(Processo nº 23080.042266/2020-34). 
 
Nº468/DAP/PRODEGESP - Conceder ao servidor Rafael Pereira Ocampo Moré, matrícula SIAPE 
1652660, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado/localizado na Secretaria de 
Educação à Distância/SEAD, licença paternidade pelo prazo de 05 (cinco) dias, a partir do dia 14 
de outubro de 2020 a 18 de outubro de 2020, de acordo com o Art. 208 da Lei nº 8.112/90.  
(Processo Nº 23080.041066/2020-64) 
 
Nº469/DAP/PRODEGESP - Conceder ao servidor Rafael Pereira Ocampo Moré, matrícula SIAPE 
1652660, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado/localizado na Secretaria de 
Educação à Distância/SEAD, prorrogação da licença paternidade pelo prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir do dia 19 de outubro de 2020 a 02 de novembro de 2020, de acordo com o Art. 2º do 
Decreto nº 8.737, de 03/05/2016.  
(Processo Nº 23080.041066/2020-64). 
 
Nº470/DAP/PRODEGESP - Tornar sem efeito a Portaria n° 813/2019/DAP, de 02 de dezembro de 
2019, publicada no Diário Oficial da União, de 03 de dezembro de 2019, do servidor JONATHAS 
GOMES DE MEDEIROS, matrícula SIAPE 1101579, referente à solicitação de vacância do cargo de 
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Classe D, Nível 2, Padrão 04.  



  
 

19 
 

(Processo nº 23080.082496/2019-01). 
 
Nº471/DAP/PRODEGESP - Aposentar PATRICIA BELO OROFINO PIRES, matrícula SIAPE 1157856, 
código de vaga nº 689605, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, nível de 
classificação D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 16, no regime de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, da carreira técnico-administrativa da Universidade Federal de Santa 
Catarina, nos termos do art. 3º, incisos I a III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 
de 05 de julho de 2005, combinado com o § 1º do Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 
13 de novembro de 2019, com proventos integrais, incorporando 16% (dezesseis por cento) de 
adicional por tempo de serviço  
(Processo nº 23080.035292/2020-14) 
 
 

SECRETARIA DE AÇÕES AFIRMATIVAS E DIVERSIDADES 
 
A SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE AÇÕES AFIRMATIVAS E DIVERSIDADES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, RESOLVE: 
 

Portaria de 18 de novembro de 2020 
 
Nº 041/SAAD/2020 - Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 010/SAAD/2020, de 27 de janeiro de 2020, 
que designa os membros da Comissão de Validação de Autodeclaração de Pretos, Pardos e 
Negros dos candidatos classificados nos processos seletivos 2020 optantes pela Política de Ações 
Afirmativas (PAA/UFSC), ingressantes nos cursos de graduação oferecidos pelo Campus de 
Florianópolis e recurso de todos os Campi, nos semestres 2020.1 e 2020.2, incluindo os membros 
abaixo:  

NOME CARGO SIAPE/MATRÍCUL
A 

LOTAÇÃO MEMBR
O 

Cleyton de Oliveira 
Ritta 

Professor de 
Magistério 
Superior 

3157682 
Dep. De Ciências 

Contábeis 
Titular 

Lia Vainer 
Schucman 

Professor de 
Magistério 
Superior 

3080944 Dep. De Psicologia Titular 

João Carlos Ramos 
do Nascimento 

Junior 

Estudante 16200242   Titular 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigência a partir desta data. 
 
Nº 042/SAAD/2020  - Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 040/SAAD/2020, de 12 de novembro de 
2020, que  designa os membros da Comissão de Validação de Autodeclaração de Pretos, Pardos 
e Negros dos candidatos classificados nos processos seletivos 2020, optantes pelas ações 
afirmativas, ingressantes nos Programas de Pós-Graduação em Inglês, Psicologia, Sociologia e 
Ciência Política, Relações Internacionais, Enfermagem, Estudos da Tradução, Literatura, 
Contabilidade, Nutrição, Gestão do Cuidado em Enfermagem - Modalidade Profissional, incluindo 
os membros abaixo: 
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NOME CARGO 
SIAPE 

/MATRÍCULA 
LOTAÇÃO MEMBRO 

Cleyton de Oliveira 
Ritta 

Professor de 
Magistério 
Superior 

3157682  
Dep. De Ciências 

Contábeis 
Titular 

Lia Vainer 
Schucman 

Professor de 
Magistério 
Superior 

3080944  Dep. De Psicologia Titular 

Regina Célia 
Grando  

Professor de 
Magistério 
Superior 

1211786  MEN/CED Titular 

 Sérgio Leandro da 
Silva 

Terapeuta 
Ocupacional 

270322    CA/CED Titular 

 Ana Paula dos 
Santos 

Técnico em 
Assuntos 

Educacionais  
3047548  DDP/PRODEGESP  Titular 

Sonia Maria 
Guevara Ochoa 

Assistente em 
Administração 

2344917 
Comissão de 

Residência Médica 
(COREME/HU) 

Titular 

Franciele Silveira 
Borges 

Estudante 10201479   Titular 

João Carlos Ramos 
do Nascimento 

Junior 
Estudante 16200242   Titular 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigência a partir desta data. 
 
 

CENTRO DE COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO 
 
O DIRETOR DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, CONVOCA 
 

Edital de 09 de novembro de 2020 
 
Nº 19/2020/CCE - Art. 1º Os servidores docentes, servidores técnico-administrativos e os 
discentes do Curso de Graduação em Artes Cênicas para elegerem o(a) Coordenador(a) e o(a) 
Subcoordenador(a) do Curso de Graduação em Artes Cênicas, para um mandato de dois anos, a 
partir da homologação dos resultados das eleições, de acordo com o Estatuto e Regimento Geral 
da UFSC, na data, horário e local abaixo discriminado: 
Data: 27 de novembro de 2020 (sexta-feira) 
Horário: das 08h00 às 17h00 
Local: e-democracia 
Art. 2º As inscrições das chapas deverão ser enviadas para o email guilherme.r@ufsc.br, no 
período de 11 a 18 de novembro de 2020.  
(Ref. atribuições estatutárias e regimentais) 
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O DIRETOR DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e tendo em vista a legislação 
em vigor, torna pública a retificação do Edital de Convocação nº 19/2020/CCE, de 09 de 
novembro de 2020, conforme especificado a seguir, 
 

Edital de 16 de novembro de 2020 
 

Nº 20/2020/CCE - Onde se lê: 
“Data: 27 de novembro de 2020 (sexta-feira) 
Horário: das 08h00 às 17h00 
Local: e-democracia” 
Leia-se: 
“Data: 08 de dezembro de 2020 (terça-feira) 
Horário: das 08h00 às 17h00 
Local: e-democracia” 
(Ref. atribuições estatutárias e regimentais) 

 
O DIRETOR DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais, CONVOCA 
 

Edital de 16 de novembro de 2020 
 
Nº 21/2020/CCE - Art. 1º Os servidores docentes, servidores técnico-administrativos e os 
discentes do Curso de Graduação em Letras Português para elegerem o(a) Coordenador(a) e o(a) 
Subcoordenador(a) do Curso de Graduação em Letras Português, para um mandato de dois anos, 
a contar de 15 de dezembro de 2020, de acordo com o Estatuto e Regimento Geral da UFSC, na 
data, horário e local abaixo discriminado: 
Data: 08 de dezembro de 2020 (terça-feira) 
Horário: das 09h00 às 17h00 
Local: e-democracia 
Art. 2º As inscrições das chapas deverão ser enviadas para o email 
letrasportugues@contato.ufsc.br, no período de 24 a 30 de novembro de 2020.  
(Ref. solicitação digital 045455/2020) 
  

 Edital de 17 de novembro de 2020 
 

Nº 22/2020/CCE - Art. 1º Os servidores docentes, servidores técnico-administrativos e os 
discentes do Curso de Graduação em Design de Produto para elegerem o(a) Coordenador(a) e 
o(a) Subcoordenador(a) do Curso de Graduação em Design de Produto, para mandato de dois 
anos a contar de 04 de janeiro de 2021, de acordo com o Estatuto e Regimento Geral da UFSC, 
na data, horário e local abaixo discriminado: 
Data: 07 de dezembro de 2020 (segunda-feira) 
Horário: das 08h30 às 17h30. 
Local: e-Democracia 
Art. 2º As inscrições dos candidatos deverão ser realizadas no período de 23 a 27/11/20, por e-
mail (design@contato.ufsc.br). 
(Ref. solicitação digital 045578/2020) 
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O DIRETOR DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais, RESOLVE: 
 

Portarias de 04 de novembro de 2020 
 

Nº 120/2020/CCE – DESIGNAR, a contar de 19 de outubro de 2020, a discente Miriam Royer e os 
discentes Luís Ricardo Miranda Lacerda e Vitor Hochsprung como representantes titulares dos 
alunos do Curso de Pós-Graduação em Linguística junto ao Colegiado Pleno do Curso de Pós-
Graduação em Linguística, pelo período de um ano. 
(Ref. Solicitação Digital nº 042906/2020) 
 
Nº 121/2020/CCE – Art. 1º Designar, a partir de 01 de outubro de 2020, a Professora AGLAIR 
MARIA BERNARDO para exercer a função de Coordenadora de Estágios do Curso de Graduação 
em Cinema, pelo período de dois anos. 
Art. 2º Atribuir cinco horas semanais para o desempenho de tal atividade. 
(Ref. Solicitação Digital nº 076507/2018 e o Ofício Circular n. 011/SECOGC/CCE/2020) 
 

Portarias de 05 de novembro de 2020 
 
Nº 122/2020/CCE – Art. 1º DISPENSAR o servidor docente WILIAM MACHADO DE ANDRADE da 
função de Coordenador de Trabalhos de Conclusão de Curso – TCC do Curso de Graduação em 
Animação para o qual foi designado pela portaria n.º 138/2019/CCE, de 16 de agosto de 2020. 
Art. 2º DESIGNAR o servidor docente LUIZ FERNANDO GONÇALVES DE FIGUEIREDO para exercer 
a função de Coordenador de Trabalhos de Conclusão de Curso – TCC do Curso de Graduação em 
Animação, pelo período de dois anos. 
Art. 3º Atribuir ao docente a carga horária de duas horas semanais para o desempenho de tal 
atividade. 
(Ref. Solicitação Digital nº 043516/2020) 
 
Nº 123/2020/CCE – Art. 1º Dispensar, a pedido, o Professor Sérgio Nunes Melo da função de 
Coordenador de Extensão do Departamento de Artes, para a qual foi designado pela Portaria nº 
080/2020/CCE, de 28 de agosto de 2020. 
(Ref. Solicitação Digital nº 043853/2020) 
 
Nº 124/2020/CCE – Art. 1º Designar os servidores docentes abaixo relacionados para comporem 
o Colegiado do Curso de Graduação em Animação, para um período de dois anos: 
Titulares: 
Flávio Andaló (Presidente) 
Andre Luiz Sens 
Clóvis Geyer Pereira 
Luiz Fernando Gonçalves de Figueiredo 
Milton Luiz Horn Vieira 
Monica Stein 
Rosana Andrade Dias do Nascimento 

Suplentes: 
Richard Perassi Luiz de Sousa 
Eugenio Andres Diaz Merino 
 
 

Art. 2º Atribuir aos docentes titulares até duas horas por semana para o exercício de tal atividade. 
(Ref. Solicitação Digital nº 043902/2020) 
 

Portaria de 06 de novembro de 2020 
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Nº 125/2020/CCE – Art. 1º DISPENSAR a servidora docente Andrea Carla Scansani do Colegiado 
do Curso de Graduação em Cinema para o qual foi designada pela portaria n.º 028/2020/CCE, de 
13 de março de 2020. 
(Ref. Solicitação Digital nº 013130/2020 e Ofício Circular n. 010/SECOGC/CCE/2020) 
 

Portarias de 10 de novembro de 2020 
 
Nº 126/2020/CCE – Art. 1º DESIGNAR, de 09 de novembro de 2020 a 13 de março de 2021, os 
servidores técnicos administrativos ANA CAROLINA ARNEZ DOS SANTOS e GABRIEL VARALLA para 
integrar o Colegiado do Curso de Graduação em Cinema, designado pela portaria n.º 
028/2020/CCE, de 13 de março de 2020. 
(Ref. Solicitação Digital nº 013130/2020 e Ofício Circular n. 012/SECOGC/CCE/2020) 
 
Nº 127/2020/CCE – Art. 1º Designar a Comissão Avaliadora do Memorial da Avaliação de 
Desempenho (MAD) e do Memorial de Atividades Acadêmicas (MAA), para promoção ao topo da 
carreira do Magistério Superior – classe E (Titular de Carreira), do professor RICARDO TRISKA, do 
Departamento de Design e Expressão Gráfica: 

João Eduardo Chagas Sobral  UNIVILLE  Presidente  

Fábio Gonçalves Teixeira UFRGS Examinador 

Celso Carnos Scaletsky UNISINOS Examinador 

Luis Carlos Paschoarelli  UNESP Examinador 

Art. 2º Estabelecer o cronograma de realização da avaliação do Memorial da Avaliação de 
Desempenho (MAD) e do Memorial de Atividades Acadêmicas (MAA): 

Data Horário Atividade Local 

30/11/20 

09h00 às 09h50 Apresentação do candidato  Conferência 
Web - sala 

 https://conf
erenciaweb.
rnp.br/webc
onf/ufsccce-

sala-413 

10h00 às 11h50 Arguição dos membros da banca 

12h15 Leitura da Ata e Divulgação do Resultado 

(Ref. Resolução Normativa nº 114/2017/CUn, de 14 de novembro de 2017) 
 

Portaria de 16 de novembro de 2020 
 
Nº 128/2020/CCE – Art. 1º DESIGNAR, a contar de 12 de novembro de 2020, a servidora docente 
DÉBORA ZAMARIOLI, do Departamento de Artes, para exercer a função de Coordenadora de 
Pesquisa do Departamento de Artes , pelo período de dois anos. 
Art. 2º Atribuir à docente a carga horária de cinco horas semanais para o desempenho de tal 
atividade. 
(Ref. Solicitação Digital nº 045207/2020) 
 

Portarias de 17 de novembro de 2020 
 
Nº 129/2020/CCE – DESIGNAR o servidor docente HERONIDES MAURILIO DE MELO MOURA, a 
servidora técnica GIEDRY SANTOS OLIVEIRA e o discente RAFAEL DA SILVA para, sob a presidência 

https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/ufsccce-sala-413
https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/ufsccce-sala-413
https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/ufsccce-sala-413
https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/ufsccce-sala-413
https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/ufsccce-sala-413
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do primeiro, constituírem Comissão Eleitoral que coordenará a eleição para Coordenação do 
curso de Letras Português.  
(Ref. Solicitação Digital nº 045455/2020) 
 
N.º 130/2020/CCE – Art. 1º DESIGNAR os servidores docentes abaixo relacionados para, sob a 
presidência da primeira, constituírem a Comissão de Avaliação e Seleção de propostas inscritas 
no edital Nº 01/PROPESQ/2020 - Apoio a novos pesquisadores da UFSC no âmbito do Centro de 
Comunicação e Expressão: 
1. Roberta Pires de Oliveira (LLV)  
2. Débora Zamarioli (ART) 
3. Chrystianne Goulart Ivanoski (EGR) 
4. Sandra Quarezemin (LLV) 
5. Maria Lucia Barbosa De Vasconcellos (LLE)  
6. Raquel Ritter Longhi (JOR) 
7. Neiva De Aquino Albres (LSB) 

Art. 2º Conceder duas horas semanais para a realização das atividades previstas em edital 
(definição de subcritérios de avaliação a partir dos identificados no edital, seleção de propostas 
apresentadas, análise de eventuais pedidos de reconsideração, avaliação de relatórios e suas 
eventuais correções) e outras atividades, de acordo com o edital. 
Art. 3º Convocar os membros aqui designados para leitura de material necessário à execução das 
atividades dentro dos prazos estabelecidos, com risco de, em casos de omissão e/ou atrasos, 
causar perda de bolsas ao CCE. 
Art. 4º Determinar que fatos e ocorrências relacionadas ao programa, mas não previstas em 
edital ou regulamento, devam ser informadas e reguladas pela PROPESQ. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e terá validade até a publicação de 
nova portaria de mesma natureza que a revogue. 
(Ref. atribuições estatutárias e regimentais e edital nº 01/PROPESQ/2020) 
 
Nº 131/2020/CCE – DESIGNAR as servidoras docentes REGIANE TREVISAN PUPO e CLAUDIA 
REGINA BATISTA e o servidor técnico GABRIEL JOANOL DYSARSZ para, sob a presidência da 
primeira, constituírem Comissão Eleitoral que coordenará a eleição para Coordenação do curso 
de Design de Produto.  
(Ref. Solicitação Digital nº  045578/2020) 
 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO 
 

A DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO, considerando os termos do Art. 13, capítulo 
II do Regimento Geral da Universidade Federal de Santa Catarina, torna público o processo de 
eleição para coordenador e subcoordenador do Curso Graduação em Pedagogia. 
 

Edital de 16 de novembro de 2020 
Nº 13/2020/CED  
1 Das inscrições dos candidatos: 
1.1 As inscrições das Chapas deverão ser efetuadas no período de 24/11 a 25/11, através do e-

mail comissaoeleitoral.pedagogiaufsc@gmail.com. 
1.1.2 Ficha de inscrição em anexo. 
2 Das eleições: 

mailto:comissaoeleitoral.pedagogiaufsc@gmail.com
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2.1 A eleição será realizada no dia 10/12/2020, das 09:00h às 17:00h. 
2.1.1 A votação será por meio de plataforma a ser divulgada e o link será enviado no dia da eleição 
para o e-mail de todos(as) os(as) votantes. 
3 Da comissão Eleitoral organizadora: 
3.1 Fica designada a seguinte Comissão Eleitoral Organizadora (Portaria nº 117/2020/CED): 
Professora Astrid Baecker Ávila (EED); Professora Maria Fernanda Diogo (PSI); Maria Eduarda 
Vilpert (CALPe), para constituírem a Comissão que irá coordenar os trabalhos. 
 

ANEXO 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA DO CURSO DE PEDAGOGIA 

 
 

Ficha de Inscrição 
Coordenação do Curso de Graduação em Pedagogia 

- Gestão 2021/2023 – 
 
 
Titular:............................................................................  
 
 
Suplente:........................................................................  
 
 

Florianópolis, ..... de.............de 2020. 
 
 
A DIRETORA DO NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA 
EDUCAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições previstas 
na Portaria 1504/2019/GR, de 04 de julho de 2019, RESOLVE: 
 

Portaria 30 de 17 de novembro de 2020 
 

Nº 30/2020/NDI - Art. 1º - Designar a servidora Jackeline Nass para compor a comissão: 
“Possibilidades e estratégias para o retorno seguro das atividades presenciais” designada pela 
Portaria nº 20/NDI/2020 de 10 de junho de 2020. Art. 2º - A servidora destinará 3h semanais 
de 12 de novembro a 31 de dezembro de 2020. 

 
A DIRETORA DO NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA 
EDUCAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições previstas 
na Portaria 1504/2019/GR, de 04 de julho de 2019, RESOLVE: 
 

Edital de 17 de novembro de 2020 
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Nº 01/NDI/2020  - A Direção do Núcleo de Desenvolvimento Infantil (NDI) do Centro de Ciências 
da Educação (CED) da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o inciso V do artigo 53 da Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), conforme a nova redação dada pela Lei nº 13.845, de 18 de junho de 2019, torna 
público, para a comunidade interna do NDI, a abertura do edital de rematrícula e vagas para 
irmãos para o ano letivo de 2021. 1. DO PROCESSO DE REMATRÍCULA. 1.1. Conforme definição 
da Portaria Normativa 001/CED/2019 do Núcleo de Desenvolvimento Infantil a renovação da 
matrícula será automática. 2. DO RETORNO E RENOVAÇÃO DE TRANCAMENTOS DE 
MATRÍCULAS. 2.1.  As famílias que tenham crianças com matrícula trancada em 2020 deverão: 
2.1.1. Para retorno do trancamento, preencher o formulário disponível em 
https://ndi.ufsc.br/formularios-automaticos/, selecionando a opção “Retorno de trancamento” 
e preenchendo todos os campos, sem necessidade de declarar o nome da professora além de 
selecionar qualquer turno. 2.1.2. Para renovação do trancamento, preencher o formulário 
disponível em https://ndi.ufsc.br/formularios-automaticos/, selecionando a opção 
“Trancamento de vaga”, preenchendo todos os campos além de anexar a documentação 
probatória que ateste os motivos que ensejam o trancamento. 2.1.3. Conforme Artigo 14 da 
Portaria Normativa 001/CED/2019 do Núcleo de Desenvolvimento Infantil, o trancamento de 
matrícula será solicitado à Direção pelo prazo de até um ano, renovável por no máximo igual 
período, quando justificados os motivos conforme instrui a referida portaria.  3. DAS TROCAS DE 
TURNO. 3.1. As famílias de crianças que desejem troca de turno para 2021 deverão realizar a 
solicitação por meio de preenchimento do formulário disponível em 
https://ndi.ufsc.br/formularios-automaticos/, selecionando a opção “Troca de turno” e 
preenchendo todos os campos. 3.1.1. A mudança de turno está sujeita à existência da vaga, 
seguindo as determinações da Portaria Normativa 001/CED/2019 do Núcleo de 
Desenvolvimento Infantil. 3.1.2. Os pedidos de troca de turno que já tenham sido solicitados 
anteriormente a rematrícula, deverão ser refeitos. 4. DO SORTEIO DE VAGAS DE IRMÃOS. 4.1. 
São considerados irmãos o parentesco consanguíneo (natural) e o parentesco por afinidade, 
reconhecendo o vínculo socioafetivo que se estabelece com relação aos filhos de um dos 
cônjuges ou companheiros, em conformidade com o Código Civil, Art. 1.596. “Os filhos, havidos 
ou não da relação de casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, 
proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. ”4.2. Respeitando as 
determinações da lei 13.845, de 18 de junho de 2019, somente poderão concorrer às vagas os 
irmãos de alunos regularmente matriculados, conforme portaria 001/CED/2019 no Núcleo de 
Desenvolvimento Infantil em 2020. 4.3. Os irmãos das crianças regularmente matriculadas nos 
Grupos 6 em 2020 não poderão se inscrever para sorteio de vagas, respeitando a instrução da 
lei supracitada que determina a garantia de “vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que 
frequentam a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica”. 4.4. Só poderão concorrer 
às vagas de Grupo 1 as crianças nascidas até dia 31 de dezembro de 2020. Caso a criança não 
tiver nascido até a data do término das inscrições, orienta-se que seja preenchida a data de 
previsão do parto no local da data do nascimento. Caso a data efetiva do nascimento extrapole 
o dia 31 de dezembro de 2020, a vaga não será garantida e a matrícula não poderá ser efetivada. 
4.5. Os irmãos que não forem inscritos pelos seus responsáveis durante o prazo da rematrícula, 
não poderão participar do processo de seleção previsto neste edital. 4.5. As vagas serão 
disponibilizadas conforme descrição do quadro abaixo: 

Grupos / 
Data de nascimento 

Vagas Lista de espera 

https://ndi.ufsc.br/formularios-automaticos/
https://ndi.ufsc.br/formularios-automaticos/
https://ndi.ufsc.br/formularios-automaticos/
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Grupo 1 - 01/04/2020 à 31/12/2020 10 Todos os demais 

Grupo 2 - 01/04/2019 à 31/03/2020 LE* Todos os demais 

Grupo 3 - 01/04/2018 à 31/03/2019 LE* Todos os demais 

Grupo 4 - 01/04/2017 à 31/03/2018 LE* Todos os demais 

Grupo 5 - 01/04/2016 à 31/03/2017 LE* Todos os demais 

Grupo 6 - 01/04/2015 à 31/03/2016 LE* Todos os demais 

LE* - Lista de Espera. 
4.6.  Em decorrência ao atendimento da Lei nº 13.845, de 18 de junho de 2019, as vagas que 
abrirem ao longo de 2021 serão disponibilizadas preferencialmente às crianças inscritas neste 
edital. 4.7. Em não havendo mais crianças na lista de espera deste edital, as vagas serão ocupadas 
pela lista de espera do edital 02/NDI/2020. 5. DA INSCRIÇÃO NO SORTEIO. 5.1 A inscrição para o 
sorteio dos irmãos ocorrerá nos dias 18 a 22 de novembro de 2020. 5.2 Para realizar a inscrição, 
as famílias devem se inscrever no site do NDI: Preenchendo formulário de inscrição disponível 
em (https://ndi.ufsc.br/inscricao-para-sorteio-de-vagas-para-irmaos-lei-13-845/); Dando ciência 
das disposições constantes no Regimento do NDI e na Portaria Normativa 001/CED/2019 do NDI. 
5.3 No dia 23 de novembro será divulgada a listagem das inscrições homologadas dos irmãos, 
assim como o número de inscrição de cada candidato.  5.4. O número para sorteio será dado por 
ordem de inscrição. 5.5 Caso a inscrição não seja homologada, os responsáveis do candidato 
poderão solicitar recurso até dois dias úteis depois da publicação das inscrições homologadas. 
5.6 A interposição do recurso será aceita mediante preenchimento do formulário de recurso 
(anexo I). Devendo este ser encaminhado para o email da Secretaria Escolar 
secretaria.ndi@contato.ufsc.br. 5.7 O resultado do recurso será publicado dois dias úteis após o 
recebimento do email pelo NDI, no site www.ndi.ufsc.br. 5.8 Nos casos de persistência do 
indeferimento, e somente nos casos em que os candidatos questionam a legalidade do processo, 
estes poderão apresentar recurso à Direção do Centro de Ciências da Educação (CED), no prazo 
de até dois dias úteis após publicação do resultado, com justificativa que esclareça qual(is) 
ilegalidade(s) foi(foram) cometida(s) ao longo do processo, devendo ser protocolado no 
Protocolo Geral da UFSC, de acordo com as orientações do site: https://protocologeral.ufsc.br/ 
colocando como assunto “Recurso à Homologação da Inscrição”. 6. SORTEIO. 6.1 O processo de 
seleção ocorrerá exclusivamente por Sorteio Público eletrônico e virtual. Transmitido ao vivo 
pelo canal do Youtube do NDI 
(https://www.youtube.com/channel/UCjGCXWwYgZikmSektDqBy6Q). O sorteio permanecerá 
no referido canal. 6.2   sorteio do edital dos irmãos será realizado no dia 30 de novembro de 2020 
às 10h00min. 6.3 O resultado do sorteio será divulgado no dia 30 de novembro de 2020, 
exclusivamente no site do NDI. 6.4  Os recursos relacionados ao resultado do sorteio deverão ser 
protocolados em até dois dias úteis após a publicação do resultado. 6.5 A interposição do recurso 
será aceita mediante preenchimento do formulário de recurso (anexo I). Devendo este ser 
encaminhado para o email da Secretaria Escolar secretaria.ndi@contato.ufsc.br.  

https://ndi.ufsc.br/inscricao-para-sorteio-de-vagas-para-irmaos-lei-13-845/
http://www.ndi.ufsc.br/
http://www.ndi.ufsc.br/
http://www.ndi.ufsc.br/
https://protocologeral.ufsc.br/
https://www.youtube.com/channel/UCjGCXWwYgZikmSektDqBy6Q
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6.6 O resultado do recurso será publicado dois dias úteis após o recebimento do email pelo NDI, 
no site www.ndi.ufsc.br. 6.7 Nos casos de persistência do indeferimento, e somente nos casos 
em que os candidatos questionam a legalidade do processo, estes poderão apresentar recurso à 
Direção do Centro de Ciências da Educação (CED), no prazo de até dois dias úteis após publicação 
do resultado, com justificativa que esclareça qual(is) ilegalidade(s) foi(foram) cometida(s) ao 
longo do processo, devendo ser protocolado no Protocolo Geral da UFSC 
(https://protocologeral.ufsc.br/) colocando como assunto “Recurso ao resultado do sorteio”. 7. 
DA MATRÍCULA. 7.1. A data de matrícula dos irmãos sorteados será divulgada posteriormente. 
7.2. A frequência da criança no NDI no ano de 2021, estará condicionada às normas sanitárias 
decorrentes da Pandemia do Covid-19 adotadas pela Universidade Federal de Santa Catarina. 8. 
DISPOSIÇÕES GERAIS. 8.1 - O NDI não se responsabiliza por solicitação de inscrições via internet 
não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de 
linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados ou a 
impressão do comprovante de inscrição. 8.2- As informações prestadas no Requerimento de 
Inscrição online são de total responsabilidade dos pais e/ou responsável legal, inclusive a 
inscrição no grupo correto. O NDI não se responsabiliza pelas informações prestadas pelos pais 
e/ou responsáveis legais no preenchimento do formulário. 8.3 - Informações falsas ou errôneas 
prestadas no ato da inscrição, identificadas após a realização do sorteio ou na efetivação da 
matrícula implicarão na anulação da inscrição. 8.4 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos 
pela Direção do NDI e do CED. 8.5 - Os recursos contrários a este edital devem ser protocolados 
em até dois dias úteis após a publicação deste edital.  8.6 - A interposição do recurso será aceita 
mediante preenchimento do formulário de recurso (anexo I). Devendo este ser encaminhado 
para o e-mail da Secretaria Escolar secretaria.ndi@contato.ufsc.br. Florianópolis, 17 de 
novembro de 2020. Juliane Mendes Rosa La Banca. Diretora do NDI. CRONOGRAMA 

Rematrículas 18 a 22/11/2020 

Inscrição dos irmãos 18 a 22/11/2020 

Publicação da homologação das inscrições dos irmãos 23/11/2020 

Recurso à homologação 24 e 25/11/2020 

Respostas aos recursos 26 e 27/11/2020 

Sorteio das vagas dos irmãos 30/11/2020 

Recurso ao sorteio   01 e 02/12/2020 

Publicação do resultado dos recursos ao sorteio 03/12/2020 

Publicação do resultado final  04/12/2020 

 
 

http://www.ndi.ufsc.br/
http://www.ndi.ufsc.br/
http://www.ndi.ufsc.br/
https://protocologeral.ufsc.br/

